
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I M 2.329/90 

"VISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PARA 0 EXERCÍCIO VE 1991 E Vl OUTRAS VRO-

VlViNClAS" 
• 

SILVIO MIGUEL T0F0NKA, Prefeito 

fAu.yiLCA.paZ de Santo Antônio da Patrulha, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas 

pon Lei. 

FAÇO SABER, que. a Câmara lÁunici 

pai aprovou e eu sanciono a seguinte Lei-

ARTIGO 1Q - A e£a.bonaç.ao da proposta orçamentaria pojia o exercício de. 1991, 

abrangerá os Voderes Le.gZolatA.vo e Executivo, seus fundos e enti­

dades da administração direta e indireta, assim come a execução 

orçamentaria obe.de.ceAa as diretrizes aqui estabelecidas. 

ARTIGO 29 - A elaboração da proposta orçamentaria do Município para o exercl-

cio de. 1991 obe.de.ceAR as seguintes Diretrizes Gerais sem prejuízo 

das normas financeiras estabelecidas pela legislação federal. 

0 montante, das despesas não deverá ser superior ao das receitas. 

Aò unidades orçamentarias projetarão suas despesas correntes ate. o 

limite, fixado paAa o exercício em CUASC, a preços de outubro de. 1990 

consideAando os aumentos ou as diminuições de serviços. 

As estimativas das receitas seAão feitas a preço de outubro de 1990; 

considerar-se-ão a tendência do presente exercido e os efeiXos das 

modificações na legislação tributaria os quais serão objeto de proje 

to de lei a ser encaminhado ã Câmara Municipal, juntamente com o pre 

jeto de lei orçamentãrjjx para o exercício de 1991. 

Os projetos em fase de execução terão prioridade sobre os novos pro­

jetos, não podendo ser paralisados sem autorização legislativa. 

0 pagamento do serviço da divida de pessoal e de encargos terá prio­

ridade sobre as ações de expansão. 

0 Município aplicara 25% [vinte e cinco por cento) de sua receita re 

http://fAu.yiLCA.paZ
http://Le.gZolatA.vo
http://obe.de.ceAa
http://obe.de.ceAR
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sultante de impostos conforme dispõe o artigo 212 da Constituição 

federal, prioritariamente na manutenção e no desenvolvimento do en 

sino de primeiro grau e pré-escolar. 

7. Constará da proposta orçamentária o produto das operações de crêdl 

tos autorizadas pelo Legislativo, com destinação especifica e vin­

culadas ao projeto. 

ARTIGO 39 - 0 Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município e o Plano Plurianual aprovado pela Lei nQ 2.32è/90, 

observará a seleção das prioridades dentre as relacionadas no 

anexo 7 integrante desta Lei, e as orçará a preço de outubro de 

1990. 

Parágrafo único - Poderão ser incluídos programas não elencados, desde 

que financiados com recursos de outras esferas de governo. 

ARTIGO 49 - Os valores orçamentários serão atuaLczados monetarlamente peta 

variação do BTN pleno entre o mês de outubro de 1990 e janeiro 

de 1991, obedecendo a fórmula a seguir e desprezando as frações 

de mil cruzeiros após o cálculo. 

BTN janeiro 191 

BTN outubro 190 

X Valor orçamentário = Valor corrigido 

ARTIGO 59-0 Poder Executivo poderá firmar convênios com vigência máximo de 

um ano, com outras esferas de governo, para desenvolvimento de 

programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde e 

assistência social, sem Ônus para o município. 

ARTIGO 6Q - As despesas com pessoal da administração direta e da indireta fi 

com limitadas a 651 da receita corrente (atendendo ac disposto 

no artigo 3í das Disposições Constitucionais Transitórias). 

1. Entendem-se como receitas correntes para efeiXos de limites do pre­

sente artigo o somatório das receitas correntes da administração dl 

reta e das receitas correntes próprias da administração indireta, 

provenientes de fundações públicas, excluídas as receiXas oriundas 

de/convênios. 



0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

2. 0 tun-üte esiabeleddc para OÒ despesas de. pessoal, de. que. trata es­

te artigo, abrange os gastos da administração direta e da indireta 

nas seguintes despesas-

- Salários 

- Obrigações Patronais 

- Proventos de aposentadoria e pensões 

- Remuneração do prefeito e do vice-prefeito 

- Remuneração dos Vereadores 

3. A Concessão de qualquer vantagem ou o aumento de remuneração além 

dos Índices infladonãrlos, a criação de cargos ou alteração de es­

trutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualquer ti­

tulo, pelos Órgãos e entidades da administração direta, fundações, 

só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária, sufi-

dente para atender as projeções de despesas até o final do exerci­

do, obededdo o limite fixado no vcaput". 

ARTJGO 7Q - Pica autorizado a concessão de ajuda financeira as entidades re-

ladonadas sem fins lucrativos, reconheddas de utilidade públi­

ca nas áreas de saúde, educação e assistência social: 

- LBA, ASFUSAP, APAE, CPM, SOMEC, CEBEM, CONSELHOS (artigo 5Q 

das Disposições Transitórias da Ld Orgânica Munidpal), ASSO­

CIAÇÕES COMUNITÁRIAS DE BAIIROS, VILAS e RURAIS. 

7. Os pagamentos serão efetuados apos a aprovação pelo Poder Executi­

vo, dos planos de aplicações apresentados pelas entidades benefi­

ciadas . 

2. Os prazos para prestação de contas serão fixados pelo Poder Execu­

tivo, dependendo do Plano de AplÃ.caçãc, não podendo ultrapassar os 

32 dias do encerramento do exerddc. 

3. Pica vedada a concessão de ajuda financeira as entidades que não 

prestaram contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como 

as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo executivo munld-

pal. 

TIGO 8Q - 0 orçamento anual obedecerá a estrutura organlzadonal aprovada 

por Decrete, compreendendo seus fundos, Óhgaos e entidades da ad 
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ARTIGO 9Q 

ARTIGO 10 

minis tração alreta e indireta, inclusive as fundações instituí­

das c mantidas peto Município. 

As operações de credito por antecipação da receita, contratadas 

pelo Município, serão totalmente liquidadas ate o final do exer­

cício. 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publtcação, revogadas 

as disposições em contrario. 

PREFEITO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 1990. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 
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P R O G R A M A S 

01 - PROCESSO LEGISLATIVO 

01-01. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

Objetivo: Dotar a Câmara de móveis e material peAma.n2.v1t2., no 02.nXA.do de 

melhorar as conalções de tAa.baZ.ho no L2.giAtaXZ.v0. 

01.02. As s es s o ria Jurídica 

Objetivo: Criar Assessorla Jurídica no Legislativo Municipal poAa aixxi-

IZoA noò trabalhos e questões jurídicas. 

07 - ADMINISTRAÇÃO 

07-01. Construção, Refonma e AmpLcaçao do Vaco Municipal 

Objetivo: Instalar adequadamente 06 vários 0et0n.es da administração, dan 

do-lhes melhores condições de trabalho. 

07-01. AquisZção de Equipamentos e Material Permanente 

Objetivo: Equiparar em parte as varias unidades administrativas com moveis 

e equipamentos de trabalho, tornando-as mais eficientes. 

07-03. Implantação de Sistema Computadorizado 

Objetivo: ModeAnlzoA os serviços de controle financeiros, agilizando as 

informações, e assegurar maior grau de confiança nos dados. 

07-04. Elaboração do Plano Diretor. 

Objetivo: DiscipLinoA o uso e a ocupação do solo urbano e ordenar o ple­

no desenvolvimento das funções sociais da cidade nos termos do 

art. 1%2 da Constituição PederaZ. 

07-05. Restruturação Administrativa 

Objetivo: Dotan a Prefeitura de uma nova organização, mais moderna e efi 

ciente, na prestação de serviços administrativos e a coletivi­

dade. 

07-06. Amortização da Vivida Fundada 

Objetivo: A) Pagamento dos precatórios judiciais, de acordo com o dispôs 

to nos arts. 100 da Constituição Eederal e 33 das Disposi­

ções Constitucionais Transitórias. 

b) Amortização de financiamentos diversos. 

07-07. Quadro/Pessoal 

http://peAma.n2.v1t2
http://02.nXA.do
http://tAa.baZ.ho
http://L2.giAtaXZ.v0
http://0et0n.es
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Objetivo: Promover concurso para enquaaramento e nomeação do pessoal ao 

Regime Jurídico Ünlco, e atender obrigações trabalhistas z/ou. 

indedzatorlas. 

14 - PRODUÇÃO VEGETAL 

74-07. Pieservar, Incrementar e Fomentar a Produção Vegetal 

Objetivo: Promover o aumento da produção e produtividade, diversifican­

do as culturas, de acordo com a adaptabilldade de clima e so­

lo do meio rural. 

7 5 - PRODUÇÃO ANIMAL 

75.07- Intensificar esforços em favor das atividades de produção animal 

Objetivo: Buscar o melhoramento zooiécnico/ 

76 - ABASTECIMENTO 

16-01. Construção de Mercado Municipal 

Objetivo: Organizar o sistema de abastecimento alimentar no município, 

possibilitando ao produtor condições de comeAclallzação da 

produção de produtos hortlfrutlgranjeiAos. 

16-01. Incremento ã Produção de Hortifrutigranjelros 

Objetivo: Baixar o custo da alimentação através do aumento da produção de 

frutas, verduras e animais de pequeno porte, para atendimento 

de entidades assistendais, escolas e famílias de baixa renda. 

16-03. Realização de Feiras Anuais de Artesanato 

Objetivo: Criar condições de comercialização de produtos fabricados arte 

sanalmente por pessoas ou micro-empresas. 

16-04. Incentivo a Formação de Cooperativas e Microempresas 

Objetivo: VOA aos produtores agropecuários do Município, condições de 

venda. 

U - PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

1S-01. Instituir o Fundo de Vesenvolvimento da Pequena Propriedade Rural 

Objetivo: Desenvolver a produção animal e vegetal da pequena propriedade 

rural, através de financiamento e assistência técnica, com re­

torno/da prÔprla produção, gerando novos investimentos. 
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22 -

30 -

41 -

TELECOMUNICAÇÕES 

22-01. ContÁmiaA as obnas de expansão a manutenção de Tele£Ônlo Runal em 

Convênio com a CoopenatÁva Telefônica 

Objetivo: Pnoplclan condições da melhonlas ãs iamltitu do melo nanai. 

SEGURANÇA 

30-01. Aquisição de um veiculo pana Conpo de, Bombelnos \}oluntÕAloh 

Objetivo: hianten senvlço penmanente da combata ao iogo a da pAoteção a 

pessoa a ao patAimÔnlo pantlculan a publico, atAaves da vo-

luntÕAlos. 

30-02. Instituição da lona* da Estabelecimentos e Implantação da Sistema 

da TnânslXo 

Objativo: VlsclpLinaA o tnã^ego da veículos na zona centnal da cidade,no 

senttdo da dcs> congestionai o tnanslto. 

30-03. Celebnan Convênios pana melkonia da Sagunança. 

Objetivo: VOA malho nes condições da segunança a população cm genal. 

EDUCAÇÃO VA CRIANÇA VE 0 A 6 ANOS 

41-01. ConstAução da 03 salas da aula nas escola* especificas paAa manu­

tenção da educação pn.ê-escolan 

Objetivo: VOA condições da andino pAc-cscolan a SO cnianças,. 

41-02. Constnução da 2 cAackas e continuan a locação da unidades destina 

das ã Oieches 

Obj ativo: VOA condições da atendimento da cnianças canentes, da zona na­

nai a uAbana, aos cuidados da pessoal especializado, em educa­

ção, alimentação e atendimento em genal, da modo a pnoplclan 

aos pais pana tA.abalnan.cm fona da casa. 

42 - ENSINO VE PRIMEIRO GRAU 

42-01. Constnução c/ou ampliação de OS escolas de 1Q gnau 

Objetivo: VOA condições de ensino a 600 cnianças em Idade escolaA. 

42-03. Assistência aos Educandos 

ObjetÁvo: VOA as cnianças do pnlmelno gnau, tAotamcnto medico a odonto-

lõglco. 

42-04. Continuan a constnução e ampliação das Instalações da EM. Agnlco 

la 

Objetivo: Van condições de aie.ndime.nt.o e apenfel.çoamento do ensino têcnl 

co a da ÁoAmacão m.olÀAslimal. 

http://tA.abalnan.cm
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43 -

44 -

46 -

ENSINO PE SEGUNP0 GRAU 

43-01. Inansponte de alunos da zona mmrA pana a unbana, aXnuvés do {,on 

ne.cAmo.nXx) do. passagens 

ObjetÁvo: Ofaenecen ao-ò jov2.ru, da zona tuun.aJL condições de eowcXtuAe^ o 

ensino de segundo an.au. 

ENSINO SUPERIOR 

44-01. Aquisição de u/n ônibus paAa Xnant pohXz de alunos unlveA&ltíinloé 

Objetivo: TnansponXan estudantes desta c dade, que k>iQ.qk\2.wtam cunsi dc 

nível su.p2nA.0h., pana as cidade de São Leopoldo e Osônlo. 

EDUCAÇÃO FÍSICA E VESPORTOS 

46-01. ConstAuçao de, Ginásio EsponXÃvo, aXnavzs de Convênios e nexuinAos 

pnopnXjos 

Õbj2XÍV0: VoXan o Município de um Centno 

cessldades e ao desenvolvimento 

46-02. Conslmição de Panqu.es Re.cneaXl.vos 

Objetivo: O^enecen à população conalçõeò 

46-03. VcsXlnan Rccunsos pana o VespofiXo \nadon 

Objetivo: lnc.enXA.van o VesponXo Amadon. 

sponXlvo pana aXenden as 12-

•\lslco 2 social da juventude. 

VehponXlvos 

l lazen e necneaçãc. 

47 - ASSISTÊNCIA Ã EVUCANVOS 

47-01. \kanXen convênios com InsXÁXulcõej* vivadas de ensino e com oh 

gãos públicos estaduais 

Objetivo: Van apoio ^Inancelno, aXnaves d< oolsas de estudo, passage , 

maXenlal escolan e de apoio pedi 'glco aos estudantes cane^ -

X2S . 

4% - CULTURA 

48-01. Contlnuan as açoeh de pnesenvacão d patnlmÔnlo klsXÃnlco, anils 

tico e anaaeo Lógico, mediante, a nej> mação, a consenvaçao e a 

ncvlXallzacão de. bens cuJLXunals 

ÕbjeXlvo: Pnes2Avan a memónla e o paXnlmÔnli >ilstônico municipal, aXna-

V2M de neallzação de semlnánA.os c •nuXenção de acenvo klstó~. 

co de sua onlgem, tnadlçao cultunc c hlstônla de seu desenvc-. 

vlmento. / • 

http://ne.cAmo.nXx
http://jov2.ru
http://an.au
http://su.p2nA.0h
http://Panqu.es
http://Re.cneaXl.vos
file:///nadon
http://lnc.enXA.van
file://�/lslco
file:///kanXen
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48-02. Apolan, dlvulgan e pnomoven a pnoduçao e evertto* cultunals do mu 

nlcZplo 

Objetivo: \kanten a neallzação de ^e^fccvíu-. ielnas e demais eventos cut 

tunals. 

49 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

49-01. Estlmulan o tnabalho neaLizado con excepcionais 

Objetivo: VOA aos excepcionais asslbtêncA educacional de acon.dc cor 

su.as possibilidades e aptidões, r.tnavês de convênio com a 

APAE. 

49-02. Anal£abeXlsmo 

Objetivo: O^enecen condições pas.a \nadlcan o anal^abet^LSmc i Mu 

nlclplo, atnavêò de com YÚJOÒ e subvenções. 

SI - ENERGIA ELÉTRICA 

51-01. Extensão de nede eZêXnlca na zona minai, com necunsos pnÔpnlos e 

atnaves de convênios com Instltulx ULS {flnancelnas. 

Objetivo: llumlnan estAadas e dotan as tia> :Aenclas de enengla eletA: - a 

pana melkonla das condições de jlda e de tnabalho. 

51-02. Iluminação Publica nos núcleos uni nos abastados do centno dc Mu-

nlclplo 

Objetivo: llumlnan estnadas, nuas e pnaçt localizadas em núcleos unha-

nos distantes do centno, de moa a melkonan as condições d\ vl 

da de seus monadones. 

57 - HABITAÇÃO 

57-01. Constnução de cem Casas Populanes 

Objetivo: Vlmlnuln o déficit nesldenclal. zonstnulndo cem casas pel. pnc_ 

jet-o embnlão. 

58 - URBANISMO 

58-01. Unbanlzaeão de 50.000 m f de anea pana constnução de casas pcpula-

ncs 

Objetivo: Amplaln a anea unbanAAtlca pan constnução de monadlas a Ü o pula 

file:///kanten
http://acon.dc
file:///nadlcan
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60 - SERVIÇOS VE UTILIDADE PUBLICA 

60-01. Aquisição de uma anea de terras pana a Implantação de um Sistema 

Triagem do Lixo, com sua conseqlie' z reciclagem. 

Objetivo: Eliminar os depósitos de lixo a '^cllúxn caaòadon.es de po ul-

ção ambiental e que se tornam zo de transmissão de doençoj>, 

através da reciclagem. 

60-01. Aquisição de uma anea de terra pana o Cemitério Municipal da Se­

de 

Objetivo: Ampliar e/ou construir novo co. térlo municipal na Sede. 

60-03. Manutenção e extensão da Re.de Elé 1 aza na lona Urbana 

Objetivo: llumlnan. ruas e dotaA as reslo * cias de Enengla Elétrica. 

60-04. Constnução de duas pnaças, manute ão e conservação também de pna 

ças e jardins, constnução de sanl' crlos públicos nos mesmos e 

constnução de sanitário público nau proximidades da zona bancaria 

Objetivo: Oferecer a população condições de lazer e conforto. 

61 - AQUISIÇÃO VE ÃREA DESTINAVA Ã IMPLANTAÇl DO VISTRITO INDUSTRIAL 

OBjetlvo: Promover o desenvolvimento Inctnlal no Município. 

65 - TURISMO 

65-01. Manutenção de Áreas destinadas ã Zamplngs 

Objetivo: Aproveitar as belezas natunalt do Município e transforma- as 

em áreas de lazer, a fim de pf wver o turismo local e c s-

trulr hortas florestais. 

75 - SAÚDE 

75-01. Construção de três Postos de Saúi. , com até cinco salas, com 

aquisição de aparelhos e equipamentos para a devida manutenção 

dos mesmos 

Objetivo: VOA melhores conalções de sam cun.atlva e preventiva as ^amZ 

lias carentes da zona rural, 1 uando-as com atendimento medi 

co, odontologlco e fornecendo 'd^camentos, exames especiali­

zados e tnatamentos em acnal. 

1 7 1 9 - 1 8 0 8 

http://Re.de
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75-02. Manter pessoal especializado na a a da saúde 

Objetivo: VaA coyiXA.YiuA.dade. ao plantão dc mergencla. atendimento médico 

hospitalar e odontotõglco ã po íação carente, através dc zon 

vênloò com o SUVS e Hospital M tcipaZ. 

75-03. kquAS-Lçao de Ambulância 

Objetivo: Transportar doentes mentais c - icos para atendimentos m il-

co-hospitalares, tanto para a i íe do Município, como par, ou 

tras localidades. 

76 - SANEAMENTO 

76-01. Reforma e ampliação da Rede d'água rbana 

Objetivo: Ampliar a rede d'água de modo a tingir os núcleos distritais 

urbanos. 

76-01. Reforma e Ampliação da Rede de Esgcio 

Objetivo: Implantar redes de esgoto na CA.C íe e periferia em geral, de 

modo a melhorar as condições. 

77 - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

77-01. Canalização de águas superficiais 

Objetivo: Realizar as obras necessárias de itiflcação de arrotos 

pontes, bem como canalizar as agi superficiais, de modo a 

propiciar um sistema de drenagem te assegure tranqüilidade 

as áreas urbanas, estradas e nãcÁ s residenciais do Intento-

no caso de enchentes e Inundações. Inclui-se neste projeto oi 

trabalhos permanentes de canaliza ão das águas superficiais 

ao longo das ruas e caminhos, que e constituem em condição 

Indispensável para a conservação \ estradas. 

77-01. Promover estado Integrado da Sacia dos Sinos e GravataZ 

Objetivo: Articular-se com o Conselho de Ret sos Hídricos do Estado ( 

outros órgãos, para re.alizar um gn de estudo para analisar c 

viabilidade de Integrar a bacia dc io dos Sinos através d>, 

barramento dos afluentes da margen í>querda e o seu possível 

desvio para a bacia do Chlcolomã. tas obras, em caso dc 

viabilidade técnica e econômica, p emitiriam a otS* m I \n ri / i /•> 

http://coyiXA.YiuA.dade
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as várzeas ã justante das bann 

Por outro lado, o desvio das a 

derla duplicar a área de cuttA 

Patrulha, além de garantir a á 

tropolitana de Porto Alegre, n 

Rio GravataZ. Esta obra podtrl. 

a mar.gem do banhado do Chicolo 

roz nas áreas de transição hoj 

ens. 

as para a bacia do GravataZ po_ 

do arroz em Santo Anlovu da 

ua necessária para a Regia Me-

uzlndo ainda a poluição do 

i,er feita de modo a delin tan 

, assegurando o cultivo o ar-

vrejudlcadas pelas cheias. 

r 

r 

SI - ASSISTÊNCIA 

SI-01. Instituição dos Conselhos Tutelar dos Adolescentes e da Crxan-

ça 

Objetivo: Atender ao disposto no Estado Menor e do Adolescente 

SI-02. Ampliação do Asilo Municipal 
Objetivo: Dar assistência a um numero ma. x de Idosos carentes. 

SI-03. Contribuição ã Entidades Assistem .ais, Sociais e Recreativos 

Objetivo: Prestar assistência social geri a população carente. 

SI-04. Criação de Centros Comunitários er Salmos e localidades Rurais 

Objetivo; Var oportunidade ás vilas eloc Idades rurais a se organ a-

rem e estruturarem os diversão •rvlços e promoções em fa r 

das comunidades. 

0 Município oferecerá para os ( itros Comunitários a cons Li­

ção dos prédios e o pessoal de >olo para creches, cursos, 

treinamento e demais promoções 'muivitárias. 

SI-05. Manter Convênios c/Instituições poisadas que dão atendimento ã 

Idosos, para assisti-las flnancei/ tento 

Objetivo: Ampliar o atendimento c Idosos carentes no Munlc^ -

pio. 

SS - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

SS-01. Construção de Pontes 

Objetivo: Melhorar as condições de trafeg nas estradas vlcinais que 

ligam a sede dos distritos. 

SS-01. Aquisição de equipamentos rodovlãrAcs, tais como: caminhões bas-
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^O^L de esteiras. 

Objetivo: Complementa*, a frota de máquina e renovar a frota de cami­

nhões, que em parte esta obsoli 

Sè-03. Restauração, manutenção e aberturas de estradas do Interior 

Objetivo: Melhorar as condições, de tráfec nas estradas vlcinais e au-

mentar c número de estradas de 'dc a atender um número motor 

de munZclpes. 

91 - TRANSPORTE URBANO 

91-01. Pavimentação de Vias Urbanas 

Objetivo: Melhorar as condições habltacic ils na sede do Município, em 

ruas densamente povoadas. 

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL AGRÍCOLA SANTO ANTÔNIO - FEASA 

42 - ENSINO TUNDAiÁENTAL 

42-01. Assistência aos Educandos da E.M. Agrícola 

Objetivo: Var subsídios aos alunos da E.^.. Agrícola para a formação téc­

nica agrícola de 10. grau, através de cedência de funcionámos, 

prédio, maquinario e destinaçá. ie parte de seus recursos. 

FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÓGICO CALDAS JÚNIOR 

4S - CULTURA 

48-01. Continuar as ações de preservação do acervo histórico, artístico 

e arqueológico, conservando e rev; lalizando bens existentes no 

Museu, bem como resgatar outros bens que componham esse patrimô­

nio . 

Objetivo: Resgatar a memória cultural pa. tlhense em todas as suas for­

mas e manifestações, através d treinamento de pessoal, capa­

citando-os técnica e proflsstoi Imente, bem como pela aqutsl-

ção de material para pesquisa G campo, equipamentos e mate­

rial permanente, edição de um Á ivreto sobre a história dos 

primeiros habitantes do nosso I itclplo, restauração de pe-
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75 - SAÜVE 

75-01. Construir, reformar, ampliar e equ 

Objetivo: OfeA.ec.en. condições satisfatória 

talar, ambuJLoXohA.aJL e CJJWJLQA.CC 

75-02. Aquisição de Equipamentos e MaterÃ 

Objetivo: Equipar as diversas unidades Aa 

pon.ciona.ndo a instalação adequa 

lnon.es condições de trabaiko, e 

melhor a população. 

75-03. ReestAuiuAac.au AdministAativa 

Objetivo: Votan o Hospital de organização 

prestação de serviços aamlnlstr 

de aperfeiçoamento ao pessoal, 

lizado nas diversas áreas abravi 

iar o Hospital Municipal 

áe atendimento médico, kospl-

população em geral. 

; - í Permanente 

msInativas do Hospital, pro 

ic dos mesmos, dando-lhes 

conseqüentemente atendimei 

mais moderna e eficiente, na 

ilvos, proporcionando curses 

contratando pessoal especla-

daò pelo Hospital. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 06 de .dezembro cie 1990. 

SILVIO lâlEl/FOf 

Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIANQ/piL Vf MEVEIWS 

SecreXdLrjLo de Administração 

http://OfeA.ec.en
http://cjJwjlqa.cc
http://pon.ciona.ndo
http://lnon.es
http://ReestAuiuAac.au

